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DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta

A Vereadora que esta subscreve, após tramitação regimental, requer seja encamiúada

ao Senhor Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:

- Analisar a viabilidade de construção de uma creche na Vila São Jorge.

JUSTIFICATIVA

A construção de uma creche na Vila São Jorge é uma necessidade urgente diante do

crescimento populacional na região. Nos últimos anos, o aumento significativo do número de

famílias tem gerado uma maior demanda por vagas na educação infantil, tomando essencial a

ampliação da infraestrutura para atender às crianças com qualidade e segurança.

Essa solicitação não é recente, pois já foi indicada em mandato anterior, reforçando a

importância e a urgência da medida A falta de uma creche na localidade impacta diretamente

a rotina dos moradores, especialmente das mães trabalhadoras, que enfrentam dificuldades na

conciliação entre emprego e a atenção aos filhos.

Diante desse cenário, reafirmamos a necessidade da construção da creche na Vila São

Jorge como uma prioridade. Além de garantir o direito das crianças a um ambiente adequado

paÍa seu desenvolvimento, essa iniciativa trará mais tranquilidade as famílias e contribuirá

para a melhoria da qualidade de vida na comunidade.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de2025.
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